
REFERÊNCIA A B C D E F G H I J

NÍVEL

1 1.578,65      1.598,58          1.618,78       1.639,27    1.660,04    1.681,12    1.702,47    1.724,12    1.746,09    1.768,36    

2 1.790,95      1.813,85          1.837,06       1.860,61    1.884,48    1.908,68    1.933,24    1.958,13    1.983,37    2.008,96    

3 2.034,91      2.061,22          2.087,91       2.114,96    2.142,40    2.170,22    2.198,42    2.227,03    2.256,03    2.285,43    

4 2.315,26      2.345,51          2.376,16       2.407,25    2.438,79    2.470,76    2.503,15    2.536,03    2.569,36    2.603,16    

5 2.637,43      2.672,18          2.707,42       2.743,14    2.779,37    2.816,11    2.853,36    2.891,13    2.929,44    2.968,27    

6 3.007,65      3.047,59          3.088,08       3.129,13    3.170,77    3.212,99    3.255,79    3.299,20    3.343,21    3.387,84    

7 3.436,35      3.485,57          3.535,52       3.586,22    3.637,69    3.689,92    3.742,93    3.796,76    3.851,39    3.906,82    

8 3.963,09      4.020,21          4.078,18       4.137,02    4.196,75    4.257,37    4.318,89    4.381,35    4.444,75    4.509,10    

9 4.574,39      4.640,67          4.707,95       4.776,25    4.845,56    4.915,91    4.987,32    5.059,81    5.133,37    5.208,04    

10 5.915,33      6.007,49          6.101,13       6.196,26    6.292,91    6.391,11    6.490,89    6.592,25    6.695,25    6.799,88    

11 6.906,20      7.014,21          7.123,95       7.235,45    7.348,73    7.463,83    7.580,77    7.699,57    7.820,28    7.942,92    

12 8.067,52      8.194,11          8.322,73       8.453,41    8.586,18    8.721,07    8.858,12    8.997,36    9.138,84    9.282,58    

ADVOGADO DE OFÍCIO 25.063,88    (limitado ao subsídio de juiz substituto - diferença é estornada na folha)

Adic.Repres. Estágio Auxílio transporte

DASI-1 3.436,35      Estagiário Nível Superior 850,00       150,00       Resolução 15/13-GP

DASI-2 4.196,69      Estagiário Nível Médio 550,00       150,00       

DASI-3 5.207,95      Residência Judicial 2.000,00    
 Res. 02/07-

CEJUR 

DASU-1 3.436,35      Auxílio-alimentação 1.160,00    

DASU-2 4.196,69       % Valor

DASU-3 5.207,95      Gratificação de Diligência Oficial de Justiça 30% 1.774,60    

DASU-4 6.906,24      Gratificação de Diligência Oficial da Infância 20% 1.183,07    

DASU-5 9.282,60      

DASU-6 12.186,85    

DASU-7 12.416,15    

DASU-8 12.767,00    

DASU-9 13.794,21    Adic.Repres. Total

DASU-10 15.839,92    2.375,99          18.215,91     

Diretor Geral 
Administrativo

17.235,05    3.447,01          20.682,06     

Diretor Geral 
Adjunto

extinto pela LC 493/2010

F.G.-1 853,99         

F.G.-2 1.110,18      

F.G.-3 1.565,64      

Diretor-Geral e Diretor-Geral-Adjunto: criados pela Lei Complementar 206, de 08 de janeiro de 2001.

Adicional de Representação para DASU-5: Resolução 08/01-GP

DASI-1, DASI-2 e DASI-3: criados/alterados pela LC 239/2002

BOLSISTAS/ESTAGIÁRIOS: Resolução 27/06-GP desvinculou da tabela de vencimentos e fixou valor

ESTAGIÁRIOS: fixação de novo valor, a partir de ago/2009, pelo processo 343949-2009.6; novo valor a partir de março/2013: ver resolução 15/2013-GP

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: reajuste para R$ 1.000,00 - efeitos a partir de 1º de janeiro/13 - resolução 02/2013-GP

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: reajuste para R$ 1.160,00 - efeitos a partir de 1º de maio/2015 - resolução 24/2015-GP (exclusivo aos ativos)

SERVIÇOS 
AUXILIARES

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

JULHO/2017
Reajuste de 1,00% - Resolução 06/2017-TJ - efeitos a partir de 1º de maio/2016

GRUPOS 
OCUPACIONAIS

SERVIÇOS 
DIVERSOS

RESIDÊNCIA JUDICIAL: alterado o valor para R$ 1.099,48 - carga horária de 6 horas/aula - a partir de dez/2009 - processo 347108-2009.0; março/2013 - alterado valor 
para R$ 2.000,00 - processos 458171-2012.7 e 476336-2012.0

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: acresce R$ 140,00, em junho/2016, exclusivamente - resolução 29/2016-GP; julho/2016: acréscimo de R$ 140,00, resolução 32/2016-gp; 
agosto/2016: acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 34/2016-GP; setembro/2016: acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 40/2016-GP; outubro/2016: 
acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 47/2016; março/2017: acréscimo de R$ 150,00, SPA 12024/2016 e Res. 06/2017-GP; abril/2017: acréscimo de R$ 
150,00, Res. 18/2017-GP; maio/2017: acréscimo de R$ 150,00, Res. 23/2017-GP; junho a dezembro/2017: acréscimo de R$ 300,00, Res. 30/2017-GP

ATIVIDADES DE 
NÍVEL MÉDIO

ATIVIDADES DE 
NÍVEL 

SUPERIOR

CARGOS EM 
EXTINÇÃO - LC 

493/2010

CARGOS EM 
COMISSÃO

FUNÇÕES 
GRATIFICADAS

Advogado de Ofício da Inf. e da Juventude e da Justiça Militar: fixado o valor pela LC 236/2002; fixado subsídio pela Lei 
13.770/2006; fixado novo valor pela LC 542/2011; processo 568612-2015.1 definiu novo patamar remuneratório com a incidência 
dos índices de reajuste dos servidores no subsídio dos advogados


